Resolução nº. 01 /2007

Regulamenta a concessão de créditos para Publicação Científica aos estudantes dos cursos de Mestrado e Doutorado do PPGE/UFBA
O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Educação da UFBA, no uso de suas atribuições, e considerando a necessidade de estabelecer e de disciplinar a atribuição de créditos de Publicação Científica nos cursos de Mestrado e de Doutorado deste Programa de Pós-Graduação, resolve:

Artigo primeiro - Os créditos para serem atribuídos pela Publicação Científica nos cursos de Mestrado e Doutorado deste Programa, serão requeridos pelo estudante à SGC - Secretaria Geral de Cursos, até três meses antes da data da defesa de dissertação ou tese.

Artigo segundo - Para fins de atribuição de créditos, a publicação deverá ter sido no período em que o aluno estiver regularmente matriculado no Programa de Pós-Graduação.
Artigo terceiro – Poderão ser computados, até um total de 04 créditos ao aluno que for autor ou co-autor, de publicação, de acordo com critérios definidos na presente Resolução.
Parágrafo Primeiro - A publicação deve ter reconhecido mérito na área do conhecimento, ter comprovada relação com o tema da dissertação ou tese, e o meio de divulgação ser qualificado pelo QUALIS/CAPES:
I - publicação de texto integral de livro, com, no mínimo, 70 páginas, com será atribuído até 4 créditos;

II - publicação de capítulo em livro, com, no mínimo, 7 páginas ou 1500 palavras, será atribuído até 3 créditos;

III - publicação de trabalhos completos em Anais de congressos ou eventos similares, com, no mínimo, 7 páginas ou 1500 palavras será atribuído até 3 créditos;

IV - publicação de artigos em periódicos, com, no mínimo, 7 páginas ou 1500 palavras, será atribuído até 3 créditos.
Parágrafo Segundo - A publicação de artigos em Coletâneas e Periódicos não qualificados pelo QUALIS/CAPES, a juízo do orientador e do Colegiado do PPGE, com, no mínimo, 7 páginas ou 1500 palavras será atribuído até 2 créditos.
Parágrafo quarto – Para fins de comprovação da publicação, o estudante deverá anexar ao requerimento a cópia integral do trabalho e os dados bibliográficos completos e, caso o artigo tenha sido aceito, mas ainda não publicado, a declaração de aceite ou cópia da mensagem comunicando o aceite.

Artigo quinto – Para fins de atribuição de créditos, não serão aceitos trabalhos realizados nas disciplinas cursadas e que tenham sido publicados em sites on-line.
 Artigo sexto - Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Aprovada em reunião do Colegiado do PPGE  em 03 de setembro de 2007.
